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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

r e q u e r im e n t o  N” 086, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
1

O Vereador, que abaixo subscreve, requer a Mesa Diretora após cumpridas as 

formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Prefeito Municipal, 
Ex.no Sr GILDO PONTES DE ARRUDA, que interceda junto a Secretaria de 

infraestrutura deste Município, SE jA F E ÍlO  OS TM TóMENTOS DAS RUAS 32/41 ^  
- ro x v .v p p .A lS  DO 1 nrrA M EN TO  LUCMNO SOUTO ANDRADE, DE NOSSO

MUNICÍPIO DE SAIRÉ-PE.

■IIISTIFICATIVA

Scniior PresídCTte, Senhorc, Vereador»., e Senl.ora Vereadora. A indicaçSo se fas 

necessária e urgenie. Tal reqoerimen.o é de imeresse público, e necessita qoe o poder públ.co 

desenvoLa »ma açao imediau e eficieme. pois os próprios cidadãos saireense, são os ,u .  

reclanram direramen.e as aoloridades consiiluídas. demonstrando a oecessrdade de se, tomar

medidas que realmente venham a solucionar este problema.
Dá decisão dessa Casa Legislativa Municipal, dê-se ciência ao Exmo. Sr.

Prefeito do Município, ao Secretário de Infraestrutura, aos moradores daquela loealidade, aos

interessados, bem como a imprensa escrita e falada de nosso Município.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sairé, 02 de setembro de 2025.

GAiJ
la n a n d o  Cabral de Arruda

Vereador.

O POVO É NOSSÂ FORÇA, SAIRÉ É NOSSA MISSÃO!
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